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OFÍCIO VEREADOR Nº 629/2025

São Roque, 22 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor Deputado,

Com elevada consideração, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar, na qualidade de Vereador do Município de São 
Roque, o envio de emenda parlamentar federal no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), destinada à execução da segunda fase da 
pavimentação da Estrada Margarida Korte, localizada nesta municipalidade.

Trata-se de uma via de relevante função estratégica 
e social, pois serve como elo de ligação entre diversos bairros da zona rural e 
urbana, sendo diariamente utilizada por centenas de munícipes, incluindo 
trabalhadores, agricultores, estudantes, motoristas do transporte público 
municipal, vans escolares e veículos de serviços essenciais.

A obra atende aos princípios constitucionais da 
função social da infraestrutura pública (CF, art. 6º e art. 30, incisos I e V), bem 
como promove a efetivação de direitos fundamentais como mobilidade urbana, 
acesso à educação, saúde e segurança pública. Também está em consonância 
com as diretrizes da Lei nº 12.587/2012 (Política Nacional de Mobilidade 
Urbana) e da Lei nº 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole), que reforçam o papel 
do poder público na melhoria das condições de acessibilidade e integração dos 
territórios.

A primeira fase da pavimentação da Estrada 
Margarida Korte foi viabilizada por meio de esforços locais e recursos próprios, 
representando um marco importante para a mobilidade regional. No entanto, 
para que os benefícios dessa obra sejam plenamente alcançados, torna-se 
imprescindível avançar com a segunda fase, que inclui: extensão do trecho 
pavimentado, drenagem, sinalização e estrutura de contenção em pontos 
críticos.

Sua atuação firme e comprometida com os 
municípios paulistas, especialmente nas áreas de infraestrutura, mobilidade e 
desenvolvimento regional, faz de Vossa Excelência uma referência em gestão 
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pública e sensibilidade às demandas populares. O reconhecimento de seu 
trabalho é constante entre prefeitos, vereadores e, principalmente, pela 
população que tem sido diretamente beneficiada por suas ações.

Desde já, agradeço a atenção e o apoio de Vossa 
Excelência às demandas municipais, certos de seu compromisso com o 
desenvolvimento dos municípios paulistas. Reitero minha estima e 
consideração, reconhecendo o valoroso trabalho que vem sendo realizado em 
benefício da população e das causas públicas.

Atenciosamente,

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
(RAFAEL TANZI)

Vereador

Ao 
Excelentíssimo Senhor
MARCOS ANTONIO PEREIRA
Deputado Federal (REPUBLICANOS-SP)
End.: Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes Brasília - DF - 
Brasil - CEP 70160-900 - Gabinete 523 - Anexo IV - Câmara dos Deputados.
E-mail: dep.marcospereira@camara.leg.br. Tel.: (61) 3215-5523
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